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PAUTA Nº 040- 2025  

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 005-2025 

 27-11-2025 

  

Gabinete do Presidente  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela alínea “e”, Inciso II do artigo 32 do Regimento Interno, resolve, 

 

TORNAR PÚBLICO 

A Ordem do Dia da Sessão Extraordinária da Câmara Municipal a realizar-se 

no dia vinte e sete do mês de novembro do corrente ano, às 10h:00min, na Sede Provisória 

da Câmara Municipal para Sessões, sito a Rua XV de novembro, 321, Município de Rio 

Bonito do Iguaçu: 

 

1. MATÉRIAS DO EXPEDIENTE 

 

Ata n.º 042/2025– Sessão extraordinária do dia 26/11/2025. 

Tipo Autor/Interessado Súmula/Assunto 

   

 

2. ORDEM DO DIA 

 

2.1MATÉRIAS DE DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO 

 Não há 

 

2.2MATÉRIAS DE 1º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 Não há 

2.3MATÉRIAS DE 2º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  

•   Projeto de Lei nº 036/2025 de 25 de novembro de 2025 de autoria do prefeito municipal 

Sr Sezar Augusto Bovino que autoriza o Poder Executivo Municipal de Rio Bonito do Iguaçu 

a instituir o Programa Municipal de Recuperação de Estabelecimentos Comerciais atingidos 

pelo tornado ocorrido em 07 de novembro de 2025, e autoriza abertura de crédito extraordinário 

no orçamento do Município no valor de até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), e dá outras 

providências. 

 Projeto de Resolução nº003/2025 de 25 de Novembro de 2025 de autoria dos vereadores 

Edson Rodrigo Camargo, Jucimar Périco, Luiz André Moreira, Jardel Ritter, Carlinhos 

Teles da Silva Junior, Cleomar Muller de Anhaia, Elenice Silmara de Oliveira, Ricardo 

Kosmoski, Valmir Matias de Oliveira, que altera dispositivos do Regimento Interno 

(Resolução nº 048 de 25 de agosto de 2008) e dá outras providências. 

2.4 MATÉRIAS DE 3º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 Não há 



ESTADO DO PARANÁ 

Município de Rio Bonito do Iguaçu 
Câmara Municipal 

2 
 

 

4. TRIBUNA LIVRE  

 Não há 

 

Rio Bonito do Iguaçu, 26 de novembro de 2025. 

 

 

 

Edson Rodrigo Camargo 

Presidente 


